
EDITAL N.º 030,  DE 05 DE JULHO DE 2011.
Leilão Publico n.º 001/2011
" Leilão Público Para Venda de Bens  Patrimoniais Que Especifica. " 





O PREFEITO MUNICIPAL DE ARVOREZINHA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, TORNA PÚBLICO para conhecimento geral, que a Municipalidade realizará Licitação na modalidade Leilão Público, que se regerá pelas normas do Estatuto das Licitações e Contratos na Administração Pública e pelas disposições deste Edital. 





DATA DO LEILÃO PÚBLICO: 25 de julho de  2011 





HORÁRIO: 09 (nove horas)





LOCAL: Secretaria de Obras e Serviços Públicos - 




Parque de Máquinas





ENDEREÇO: Av. Barão do Triunfo, 569 - 

                              
Arvorezinha-RS – Fone: 51 – 3772-2227

 I - DO OBJETO:





Constitui  objeto da presente Licitação, a  alienação do bens patrimoniais a seguir especificado, de pro​priedade do Município, no estado em que se encontra: 

· ROÇADEIRA ESTÁTICA RS 49

· RETROESCAVADEIRA  RE 31

· PLANTADEIRA PL 67

· ESPALHADOR LIQUIDO DL 55

· ENSILADEIRA EC 51

· KIT COLHEDOR DE FORRAGEM

· ESPALHADOR DE CALCÁRIO PEQUENO

· ONIBUS VT-09, MARCA M.BENZ, ANO 1980

· CAMINHÃO COM CAÇAMBA BASCULANTE, VT 38, PLACA IKL 2092, ANO/MODELO 1986.


O bem especificados acima encontra-se à disposição dos interessados, junto à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos para verificação de seu estado. 

II - DO LANCE INICIAL






2.1 - O lance inicial terá como base o valor avaliação do bem, conforme consta abaixo;

a) Roçadeira Estática RS-49 – avaliada no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais);
b) Pantadeira PL 67, avaliada no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais);
c) Espalhador líquido DL-55, avaliado no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);

d) Ensiladeira EC-51, avaliada no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);

e) Kit Colhedora de Forragem, avaliado no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais);

f) Espalhador de Calcário Pequeno, avaliado no valor de  R$ 800,00 (oitocentos reais).

g) Retroescavadeira FB 80,2 Fiatallis, RE-31, avaliado no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

h) Caminhão com caçamba basculante, VT-38, Placa IKL 2092, ano/modelo 1986, avaliado no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais);

i) Onibus, ,arca Mercedes Bens, Ano 1980, avaliado no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).





2.2 - Somente será considerado o lance de valor igual ou superior ao da avaliação. 

III - FORMA DE PAGAMENTO





3.1 - Os bens arrematados serão pagos à vista, no ato de sua transferência, devendo no entanto, o arrema​tador, recolher 10 % (dez por cento) do valor do lance, como ga​rantia, após a assinatura da respectiva ata, que será lavrada  no local do Leilão Público.






3.2 - Todos os pagamentos devem ser fei​tos na Tesouraria do Município, em horário de expediente, nos prazos estabelecidos neste Edital, sob pena de perda do direito e do valor já recolhido, em favor da Municipalidade.

IV - DA RETIRADA DOS BENS 





4.1 - No caso de ocorrer a integralização através de cheque a transferência do bem dar-se-á,  obrigato​riamente, após a compensação do mesmo. 






4.2 – O Arrematante somente retirará o bem mediante a integralização do pagamento.

V - DAS PENALIDADES 






5.1 - O arrematante que  não pagar e ou  transferir o objeto desta Licitação a ele adjudicado, dentro do prazo previsto, será suspenso do direito de participar dos próximos Leilões realizados por este Município, bem como será declarado inidôneo.

VI - DA RESCISÃO   






6.1 - Ocorrendo força maior ou caso for​tuito durante o interregno  que medeia  a data da realização do Leilão e o tempo da retirada do bem, que impeça a entrega do mesmo, fica dissolvida a obrigação das partes mediante a restituição dos valores pagos.

VII - DA RESPONSABILIDADE  






7.1 - Integralizado o pagamento, o Muni​cípio de Arvorezinha-RS, exime-se de toda e qualquer responsabi​lidade por qualquer tipo de perda, total ou parcial que venha a ocorrer sobre o bem alienado.

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS





8.1 - O presente procedimento de Leilão Público rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações introduzidas posteriormente, que serão aplicadas i​gualmente, em quaisquer fatos não previstos e relacionados com o presente Edital.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARVOREZINHA, aos 05 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ ODAIR SCORSATTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

JACIR GABIATTI ZATT
Secretário Municipal de Administração

